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CÂMARA MUNICPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA ADITIVA N° 	.A0 PROJETO DE LEI N° 97/2021 

Acrescenta incisos ao fre do art. 29-A, redação 
dada pelo art. 2° do Projeto de Lel 97/2021. 

Art 1° — O §4° do art. 29-A, redação dada peio art 2 do Projeto de Lei 97/2021 passa 

a vigorai- acrescido dos seguintes incisos: 

Att. 2°- (..) 

"Art. 29-A - (..) 

§4° (.. 

VII — No subitem 5.1, do Grupo de Atividades I, na hipótese de renovação da 

licença de Alvará de Construção. 

VIII — No subitem 5.3, do Grupo de Atividades l, na hipótese de revalidação de 

Alvará de Urbanização. 

IX — No subitem 5.4, do Grupo de Atividades I, na hipótese de renovação de 

Alvará de Obras Públicas. 

X — No subitem 5.5, do Grupo de Atividades I, na hipótese de renovação de 

outros Alvarás, Licenças ou Autorizações. 

XI — No subitem 1.1, do Grupo de Atividades III, na hipótese de mercadoria 

apreendida no cenário de calamidade pública. 

XII — No subitem 1.2, do Grupo de Atividades III, na hipótese de apreensão, rio 

cenário de calamidade pública, de bancas de geral, carrinhos, mesas, cadeiras, 

equipamentos, carcaças, "traillers", quiosques, caçambas, pâcas prornocionais, 

barracas e similares. 

XIII — No subitem 1.3, do Grupo de Atividades III, ria hipótese de apreensão e 

remoção, no cenário de calamidade pública, de botijões de gás liquefeito cie petróleo — 
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Belo Horizonte, 07 de maio de 2021. 

Justificativa 

O Executivo Municipal, no art. 2° do Projeto de Lei, concede isenção da Taxa de 
Expediente para alguns serviços no âmbito do Município. Entretanto, com quase um 
ano, de portas fechadas, um comerciante não deve ser cobrado para renovação de seu 
Alvara que, ficou sob ameça de ser recolhido se exercesse a sua atividade. 

Também não deve estar submetido à pagar pela Taxa supramencionada, o trabalhador 
que teve o seu material apreendido pela Guarda Civil Municipal, sob a ótica de que o 
seu retomo financeiro foi apreendido pelo Executivo. 
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